
CRATEÚS

1. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
I.I. CONTRATAÇÂO DE ATRAÇÃO DE RENOME NACIONAL, COMPREENDENDO O SHOW

ARTISTICO DA BANDA 'ICALCINHA PRETA'' NO DIA O5IO7I2O25, PARÂ O EVENTO ET{
ALUSÀO Ao .ANIVERSÁRIo DE EMANCIPAÇÃo PoLITICA DE CRATEÚS, ATRÂVÉS DA
SECRETARIA DE CULTURA.

SEQ DESCRIÇ.{O lt{RCA l:!iD QTD l',. L\lT \-. TOT,{L
CO}{IRÁTÀçÀO DE AIRAçÀO DE
XENOI{Ê NACí»{À.
COÀ'PREEIIDENM O §'OW
ÀRTTSTICO DA BÂ}.IDA 'CAI.CINHÂ
Pf,Er ' lüO DIA 05/072025, PAIÂ O - ScÍvbo 1.0 6t4(l)0,0o 68,t.mo.m
EVINTO EM ÂLL1SÀO ÀO
À\IVFX§KIo DE .EMANCIPAçÀO
POUIICA DE CRATEUS. ATRAVES DA
SE€RETARIA DE CIJLT{IRÀ
AprEs€at ção de shoy ardstico, coo duração agroximeda dc 90 miDuto6, r s€Í Ealizado pelâ 6trrÉo úusical CALCINIIA
PRETA so dis 05r'072025, púâ o cv€nto eín alusào ao aÀiv(íífuio de ematrcipação politicâ de cart6is.

V.lor rollt Ítara,S
1.2. O prazo de vigência da contratação é de I80 dias. na forma do artigo 105 da ki no 14.133. de
2021-
1.3. 0 oonhato oferece maior detalhamento das regÍas que serâo aplicadas ern relaçâo à vigência
da contratação.

2. DA FTI}ID§TÍENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DA N'ECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A frrndamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA JUSTIFICATTVA DO PAGÀMENTO ANTECIPADO
3.1. A contratação da atração 'CALCINHA PRETA" para realização do evento de emancipação política de

Crateíts-CE é de grande relevância para o $lcesso do evento, tendo em vista a notoriedade da banda e sra
capacidade de atrair um grande público. Considerando a necessidade de assegurar a data da apresentação e

viabilizar os cuíos logisricos, é proposia a possibiiidatie de pagamento antecipado de 50/o do valor totai
conhtâdo-
Justificativa para Pagamento Antecipado

1. Necessidade de Reserw da Dau
Para garantir a disponibilidade de "CALCINHA PRETA'na data específica de O5/0712O25, é necesúrio
urn pagamento antecipado. Esta condição é imposta pela pópria banda, sendo uma pática comum no
meÍcado de shows e eventos, especialmente para artistas de Íenome.

2 Cwos Logísticos

O pagamento antecipado de 50% se justifica também pelos custos logísticos envolvidos, como transporte

aereo. preparação de equipamentos. que precisam ser organizados e pagos antecipadamente. Estes custos
são indispensáveis para garantir que a banda se desloque até o local do evento em tempo hábil e com a
qualidade re,cessá-ia para a realização do e;petáculo.

3. Condição Indispmsável

ô-
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A exigàcia de pagamento a::tecipado é uma condição indispensável para a contratação de 'rC

:Fo

No presente caso, o pagamento antecipado de 5oo/o é condição indispensável para a obtenção do serviço

artistico, além de ser a única altemativa viável para assegurar a apresentação no festival.

5, (onclusão

Diante do exposto, justifica-se a possibilidade de verificaçâo e aprovação dâ conlratação de'CALCINHA
PRETA ' com a condição de pagamento antecipado de 5ff/á do valor total, em conformidade com as

exigências do mercado e com respaldo legal na Nova Lei de Licitações. Esta medida visa asseguraÍ a data

da apresentação, garantir a viabilidade logística e, consequentemente, o sucesso da realização do evenlo de

emancipação politica de Crateús-CE.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRÀTAÇÀO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em úpico específico dos Estudos

Tecnicos Preliminares, aÉndice deste Termo de RefeÉncia-

4.2. Não sená admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE f,)(ECUÇÃO CONTRATUAL
5.1 . O show ocorrerá dia O5/0712O25, no local e horário a combinar entre as partes;

5.2. A banda se compromete a compaÍêcer ao local do evelto com antecedência razoável para realizar os

preparativos necessários.

5.3. O inicio e término da apresentaçào serào definidos previamente pelas panes e poderào ser ajustados

mediante acordo mútuo.

5.4. O desmonte e relirada dos equipamentos ocoÍÍerão em um prirzo adequado e acordado entre as partes

após o tcrmino da aprcscntâção.

5.5. Qualquer atraso significativo que prejudique o evento será analisado pelâs partes, que decidirão
conjuntamente sobre eventuais ajustes ou compensâções.

5.6. Em caso de imprevistos que impossibilitem o cumprimento dos prazos, as paÍes se compromeÍem a

buscar uma solução que minimize os impactos.
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PRETA ". Sem esta condição, a reserva da data e a confirmação da apresentação não podem ser garantidas
o que compmmet€ria a programação do evento de emancipação política de Crateús{e-
1. Prwisão Lqal
A possibilidade de pagamento antecipado encontra respaldo no Art. 145 da Lei n" l4.l33l202l §ova l-ei
de Licitaçôes). que permite tal pÉtica desde que devidamente justificada e prevista em contrato. Conforme
o artigo:

"AÍ. 145. Nào seú permitido pagamento antecipado,
parcial ou total, relativo a paÍcelas contratuais vinculadas

ao fomecimento de bens, à execução de obras ou à
prestaçâo de sen,iços.

§ l' A antecipação de pagamento somente s€Êá permitidâ

se propiciar sensível economia de recursos ou se

repÍesentar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá

ser previanrente justificada no pÍocósso licitatório e

exprcssamente previstâ no edital de licitação ou
instrumento foÍmal de contratação direta-"
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5.7. As partes podem ajustar os prazos previamente acordados de forma verbal ou escrita, desdc

alteraçâo seja comunicada com antecedência e de forma clara.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6,1, O contrato deverá ser executado fielrnente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte respondeá pelas consequências de sua ine:(ecução tolal ou
parcial (caput do art. 1 l5 da Lei n" 14.133,de2021).
ó.2. As comunicações enúe o órgão ou enlidade e o contràtado devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim-
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoçâo de providências que

devalr sel cunrpridas de irnediato.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (caput do aí. I l7 da Lei n' 14.133, de 2O2l).

6.5. O lisca! tccnico dô contrato acompaúaá a cxccução do contrato, para quc scjam cumpridas todas ss

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçào.

6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhaá o empenho. o pagamento- as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobâtórios peÍinentes, caso necesúrio.

ó.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contrauais, o fiscal adminisradvo do
contrato atuará temflestivamente na solução do problema reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrâpassar a sua competência.

6.7. O gcstor dô contrato coordcnará a atualização do proccsso dc acompanhamcnto c fiscalizaçâo do

contrato contendo todos os registros formais da execuçâo no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vista"s à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da fmalidade da adminiskação.

7. DO§ CR-ITÉRIOS Df,, MEDIÇÃO E DE PAGAIVIENTO
7. 1 Pegemento Antecipado
7.1.1 . Em conformidade com o artigo 145 da Lei 14133./21, a cont?tante realizará o pagamento de 509/o do
valor total acordado, póximo à data do evento, a ser deÍinido entre as parGs. Este pagamento assegura a

rcscn'a da data c o compromctimcnto da banda para a aprcscntâção.
7.1.2. O pagamento antecipado seÉ efetuado mediante transferência bancária, na conta indicada pela
comralada, conforme dados fomecidos pela coniratada.
7.2. ConÍirmeção de Execuçío dos Serviços
7.2.l. O restante do valor, equivalente a 50olo, será pago após a conclusão dos serviços prestados pela banda,

em até dois dias úteis após o término da apresentação.
7.2,2. O contr-atante se reserva o direito de avaliar â prestação dos serviços para verificar o cumprimento
das cláusulas contratuais antes de efetuar o pagamento final.
7.3. Medição da Quaüdade e Conformidade
7.3.1. A medição seÉ baseada em: Pontualidade na chegada ao local do evento; conformidade na erecuçào
do repertôrio previamente acoÍdado; qualidade técnica da apr€sentação e equipamentos utilizados.
7.3.2. Caso algum aspccto cstcja fora do acordado, as paÍcs dcvcrão ncgociar ajustcs ou compcnsaçõcs.
7.4. Penelidades por I)escumprimetrto
7.4.1. Em caso de cancelamento por paíe da banda, o contratante teni direito ao reembolso inregral do
pagamento antecipado.
7.4.2. Em caso de descumprimento por parte do contratante, o pagamento antecípado nào será reembolsado.

Z

FLN
qD

Rua 6ateria 6entiI Côrdoso. 20 - CeÍrtÍo. 6].7oo-o@

T



CNATEÚS c

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização processo de inexigibilidade de licitação.

8.2. Para frns dc habilitação, dcr-crá o licitantc comprovar os scguintcs rcquisitos:

Habiütação Jurídice
8.3. Cópia da Códula dc ldcntidadc c do CPF do(a) sócio(a) Administrador(a);

8.4. Empresírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.5, Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Micmempreendedor Individual -

CCMEI. cuja aceitação ficani condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https:llwww. gov. brlempresas-e-negocios/pt-br/empre€ndedor;

8.6. Sociedade empresária sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

indiüdual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçào do ato constirutivo, estatuto ou contrato social

oo Registro Público de EnTpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, aconrpanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresiria estrangeira: portaria de autorização de fimcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Jrmta Comercial da unidade federativa onde se loca!üar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual seÉ considerada como sua sdde, conforme InstÍução
Normativa DREI/ME n" 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registm Civil de Pessoas Juridicas do local de sua

sede, acompaúada de documento comprobatorio de seus administradores;

8-9. Filial, sucursal ou agência dc socicdade sirnples ou enrprcsária: irrscrição do ato constitutivu rla filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empreúria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no RegistÍo Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem
sede a matriz

Hebi[teção Fiscal, Social e Trabalhistr

8.10. Pmva de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

ll. I l. Pmva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentâçào de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da ReceiÉ Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Íazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuúrios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"
1.751, de 02 de ouobro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Bnsil e dg Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional-

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8. 11 Pmva de inerislênciâ de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apÍeserlação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativq nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada peio Decreto-Lei no 5.452, de l" de maio de 1943;

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à âtividade em cujo exercício contrata ou concoÍÍe;

Qualificação Técnica

8.15. Comprovação dc consagração pcla crítica cspccializada ou opinião pública.

8. I ó. No mínimo 03 (três) notas fiscais dos últimos dozes meses, afim de compÍovar os preços praticados

no mercado.
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Outros documentos
8.17. Declaração que não emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz, para fins de
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7" da Constituição Federal.

9. DA ADEQUÀÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos
consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 3232.13.392.0307 .2.062 - REALIZACAO DE
EVENTOSCARNAVALSEMANA DO MLiIIICIPIOFESTAS NATALINAS E AliO NOVo, nds)
elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de
Recursos: I .500.0000.00 Recursos úo vinculados de IÍnpostos.

9.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberaçào dos créditos corÍespondentes, mediante apostilamento.

CRATEUS/CE, 13 D Ço DE 2025.

JANAIN INS RÃO
ORDEN DLSPESAS
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